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PODER .JUDICIÁRIO 	 Jus' 

TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTO N°: TJ-COI-2022/03314 

ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos 

DESPACHO 

Em função deste expediente ser relativo à Auditoria do Acompanhamento da 
Execução Orçamentária e Financeira, encaminho o presente para a Diretoria de 
Programação e Orçamento (DPO) para conhecimento e necessárias 
manifestações. 

Em 07/03/2022 

PEDRO LÚCIO SILVA VIVAS 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

50  Avenida do CAB, o° 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745.971 Tel: (71) 3372-5686 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia, autorizado por: PEDRO LÚCIO SILVA VIVAS. 
Documento N°: 1184149.20389370-7348 - Consulta a autenticidade em http://www.tjba.jus.br!scga/consultapublica 
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REFERÊNCIAS DO RELATÓRIO DE 

AUDITORIA RELACIONADAS AO 

ORÇAMENTO TJBA 

_SEPLÂN_ 
A N E.i AME li 

.100PA1M111;.': 	'CAMI.NtO 

Achados da auditoria: 

Item 07 - "Subestimativa de despesas no orçamento do Estado da Bahia ao longo dos 

últimos anos em rozõo da ausência dos registros contóbeis de Despesa de Pessoal". 

Item 08 - "Impactos negativos da subestimativa do orçamento no enquadramento de 

despesa de pessoal como Despesas de Exercício Anteriores". 

Referência ao Achado 07: 

Embora apontada textualniente no relatório de auditoria uma evolução no pagamento 

de DEA, dando a ideia de que o Tribunal propositalmente "fabrica" passivos de pessoal, 

a própria Tabela 06 apresentada também no mesmo relatório contraria tal afirmativa, 

uma vez que não houve incrementos consecutivos no pagamento dessa despesa e sim 

montantes pagos, anos maiores, anos menores, em relação ao período antertor. Não se 

observa um padrão de comportamento e muito menos a criação de um cenário para a 

"produçõo" de relatórios de gestão fiscal destoantes da realidade dos números. 

I1: DeSI 	 2.... 
CasaCivil 	14.130.622.09 	35.366.164.83 26.641.183.63 129.359.167,34 31.589.825.62 34.320.729,07 

Sc!cre1,ar~a de 	50.916.735,80 54.440.611,73 50.316.831,75 53.308.70971 53200516.62 24.427415.97 
Planelaiienro 

Secre:ar,a de C.er,a, 	
0:045.13?,51 2 10.091.335.40 96.141.140./1 83.637 070,31 80.37.017,09 41 511 532.58 

teciio0jqia ' lr'Mçao 

Total 	193992 490,58 U9.091M2,04 i73.o98$65 09 166.304 94736 17&287.369,93 80.36677762 

DEAIRH com essoal 154.011.194.24 139 404.307.67 172.220.399,67 22.626231,35: 162.149.614.43 76,755.997,60 
do Triburial de Justiça 

Fr4ei Ccw 

Tabela 06 do Relatório de Auditoria- Execuçlo Orçamentária- 2016 a 2021 lcmpenhadas 

O comparativo também apresentado na auditoria entre o orçamento de 3 Secretarias 

do Poder Executivo e a despesa de DEA do Poder Judiciário é descabido e desmedido. 

Primeiro, tal situação é similar à comparação entre o orçamento da Secretaria da Saúde 

e o orçamento da Defensoria Pública. São realidades e finalidades totalmente 

diferentes. Segundo, para se fazer tal comparativo, o óbvio seria o montante das 

despesas de DEA do Poder Executivo (leia-se, passivos de despesa de pessoal 

registrados em precatórios) e as mesmas despesas do Poder Judiciário através de 

processos administrativos. Nesse comparativo, o percentual do judiciário seria 

extremamente inferior. Por último, o pagamento de DEA nas despesas de pessoal 

realizados pelo TJBA sempre foi tratado de acordo com os normativos legais e sempre 

como regime de exceção. Isso resta demonstrado diante da análise entre o montante 

das despesas de pessoal e o montante de pagamentos de DEA de pessoal, conforme 

Tabela 01 a seguir: 
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2016 2017 2018 

c0TAINIcIAL COTAATUAL COTAINICIAL COTAATUAL COTAINICIAL COTAATUAL 

TJBA 1.663.986.000,00 1.893.389.261,0) 1.860.735.000,00 1.930.735,000730 1.927,722 COYO,00 2.057.722.000.00 

MPBA .196.724.00(j,00 884.634.678,00 540.986.000,00 620.024.585,C0 560.461,000,00 641.471.680,00 

ALBA 501758.000,00 510.934.000,00 541.935.000730 570.683.000,CO 584.531.000,00 641531.000,00 

TCE 222.071.000,00 225.073 000,00 249.047.000.00 249.047.000.00 245.047.000,00 249047.000.00 

TCM 132.233.000,00 182.233.000,00 179 083.00000 179.033.000,C0 179.083.000,00 179.083.000,00 

121)3 163.324.000,00 181.824.000,00 183.713.000,00 202.213.000,00 195.327.000,00 1 	213.147.400,00 

2019 2020 2021 

c0TAINIcIAL COTAATIJAL c0TAINIcIAL c0TAATUAL COTAINICIAL COTAATUAL 

TJBA 1.983.354.000,00 2 133.394.000,00 2.087.191.000,00 2.037.191.000,00 2.063.744.000,00 2.097.758.049.00 

MPBA 576.383.000730 705.569.799,00 677.224.000,00 757.881.753,00 729.015.000,00 762.515.000,00 

ALBA 630.278.000,00 743.869.242,00 708998000,00 710.070 000.00 723.020.000.00 800.991.314.00 

TCE 755.185.000,00 256.185.000730 251 357.000,00 251.367,000,00 251.367.000,00 255.157.000,00 

TOM 184.214.000,00 84.214.000,00 175.270.000,00 175.270.000,00 183.670.000,00 183.670.000,00 

DPE 204.707.000.00 235.704.356,00 240 25&OCO,C'C 1 	240.254 000,00 1 	261.568.000.00 283.568.000.00 

Tabela 02- Catas Orçamentãiias iricla;s e hna;s por Orgão. Fonte: ns:ltuiçães citadas. 

2016 0081 2218 2019 2020  
TEM 

SOIS a"  
0804450 

2018 
DESPESa 

2019 
DESPES.' 

2020 
DESPOSA OESPEY, 

d,P,o,I 
I,.2/2.2 52: 553 3X. L I31 

OrnflTeflTo 
tiquldndnde :'sa:sxc 514', 1324( 	OS 6 Iva 1,15 218405 lis'; 25,541 41 '.59" 242 :4n O' 51)4 
P,s,m/ '214 

Tabela 01- Mcntnte das despesas de pessoal e pagamentos de DEA de pessoal. Fonte: FIPLAN CERENCIAI. 

Nota: O liquidado co ano de 2021 tem como reerérc;a o n'ës de junho. conforme relatório de asc;toria. 

Ademais, no âmbito do Poder Judiciário, os instrumentos de planejamento 

orçamentário encontram-se totalmente com patibilizados, conforme estabelece o 

Art. 5° da Lei Complementar n° 101/2000. O fato de o Orçado Atual ser superior ao 

Orçado Inicial não demonstra em hipótese alguma a incompatibilidade de planejamento 

orçamentário. Esse incremento de orçamento pauta-se dentro da legalidade e em 

estrita observância a Lei 4.320, em seus artigos 40, 41, 42 e 43. Todo orçamento é 

factível de suplemerttações. 

Art. 40. São créditos adicionais, os autorizações de despesa não cornputodos os 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçoionto. 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
- suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentó ria; 

li - especiais, os destinados a despesas poro os quais não haja dotação orçamentária 
especifico; 
III- extraordinárias, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou colamidode público. 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizadas por lei e abertas por 
decreto executiva. 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis poro ocorrera despesa e será precedida de exposição justificativo. 

A diferença apontada pelo relatório de auditoria entre os orçamentos iniciais e atuais tão 

somente reforça a necessidade de se rever os critérios estabelecidos pela Lei de Diretrizes 

Orçamentária - LDO quanto a forma de estabelecer as Cotas Orçamentárias dos Poderes 

e Órgão do Estado. É fato histórico que grande parte dos orçamentos dos demais Poderes 

e Órgãos do Estado da Bahia são suplementados ano após ano (Tabela 02) e com toda 

certeza isso não se deve a uma falta de planejamento orçamentário, seria o mesmo que 

afirmar que todo o Estado da Bahia carece de planejamento orçamentário. 
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Em verdade, a suplementação orçamentária ocorre em função da subestimativa da 

Receita Corrente Liquida - RCL prevista pelo Poder Executivo quando da elaboração da 

LDO. Podemos observar na Tabela 03 a seguir a diferença entre as estimativas de RCL 

utilizadas para se estabelecer as Cotas Orçamentárias dos Poderes e Órgãos e as RCL de 

fato realizadas pelo Estado: 

EXERCfCIO FINANCEIRO RCL ESTIMADA PIOA RCL REALIZADA 

2021 34.439.613.005,00 45.333.569.085.44 

2020 33.288.429.462,00 37.772.850.28900 

2019 31.779,387.596,00 34.525.803.568,62 

2018 30.003.531.751,00 31.980.173.815,28 

2017 27.407.028.453,00 29.952.763.445.46 

2016 27.090.298.827,00 28.714.179.024,82 

Tabela 03 -RCL Estimada e Realizada por Exercício Financeiro. Fonte: Portai SEFAZ/BA. 

Em breve demonstração a partir dos levantamentos realizados pelo TJBA (Tabela 04), 

podemos verificar de fato que o Poder Judiciário não teria passivos de despesa de 

pessoal caso as suas Cotas tivessem compativeis ou atualizadas com a RCL realizadas do 

Estado. Ou seja, ainda que as Cotas de pessoal do Judiciário tenham sido suplementadas, 

conforme comparativo entre as colunas "COTA TJBA" e "COTA FINAL TJBA", o Poder 

deixou de receber em suplementação cerca de 918 milhões de reais entre os exercícios 

financeiros de 2016 a 2021 (soma dos valores da coluna "Diferença Cota TJBA"), senão 

vejamos: 

PIRAÇ1k0 COTA D?E00MÇACOTA 
4140 RCIPLOA COTATJOA RCR~A COTAR6ALTIDA 

TJB3 	UDA A MA 

2021 34139E13c':í.;6' ::f,uso37nu i 	474 	7736745,22 'O'56 .:325ç.t9sc  

820 i02034?116?,0 2.:x7.i3t,662,c0 6,27 	3177280704,20 6,27 2348 347.7 it22 7i187 i9iCtO,6 73: 166.713.12 

2019 11775337394,20 1,23339266460 6,22 	14021033.063,12 624 2 154450 142,03 2.13339403,3 2:016 122.53 

2013 66663531731:0 i A2777203.69 6,42 	1:947173.013,26 022 2.053 !27 19,94 03172203.0c :4í.'i(4 

2017 	77 467,020.753.00 	206773503.02 	6.79 29957 263.443,46 	 6.73 2.133 752632.95 	2.93073303,8 	63057,63.93 

2916 	: :67 :'s s:,o 	2663.906 03,02 	6,1 	24214 173.02402 	 6,14 	1.703,254592,22 	7.063363.261,00 	07 16753.03 

Tabela 04- Comparalivo Cota Inicial e Finai do TJBA. Fonte: E PLAN GERENCiAL. 

Ë histórico também o fato de que este Tribunal sempre sinalizou e sinaliza ao Poder 

Executivo a insuficiência orçamentária para fazer face às previsões de despesa de 

pessoal de cada exercício Financeiro. Entretendo, somente após um longo processo, 

com um desgaste muito grande entre os Poderes é que se dá a suplementação, 

normalmente no último mês de cada ano, não por falta de disposição deste Poder para 

realizar tratativas e apresentar o seu planejamento para as referidas despesas. 
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SEPLÂN 69 
Conclusão 

Nesse diapasão, concluímos, portanto, que o Poder Judiciário executa suas despesas 

dentro da legalidade e disponibilidade orçamentária e financeira. Os passivos ora 

existentes, já devidamente escriturados contabilmente, se devem à falta de recursos 

para o pagamento. O montante desses passivos foi originado, na sua grande maioria, 

de decisões judiciais transitadas em julgado. 

Referência ao Achado 08: 

Cumpre-se esclarecer, inicialmente, que as despesas de custeio e investimento do Poder 

Judiciário do Estado da Bahia são realizadas através das Fontes de Recursos 113, 120, 

126, 157, 313, 320, 326 e 357. Por outro, as Fontes 100 e 300, Recursos Ordinários Não 

Vinculados do Tesouro e o superávit desses Recursos Ordiriários, respectivamente, são 

utilizadas exclusivamente para o pagamento de despesa de pessoal, Grupo 1. 

Nesse sentido, não há que se questionar e muito menos afirmar que "o procedimento 

existente nào só compromete a capacidade de investimento do Órgõo como também 

inviabiliza o custeio do exercício de cada período". O Judiciário, ao longo desse período 

apontado na auditoria, em total divergência coma as afirmativas do relatório, investe e 

paga suas despesas de custeio em montantes ascendentes ano após ano, a exceção dos 

anos de 2020 e 2021 por razão da Panclemia do SARS-CoV-2 (COVID-19) e que afetou todas 

as instituições mundiais. Vejamos o Tabela 05 que indica o orçamento para Cusicio e 

Investimento em valores "inicial" e "liquidado", do período em análise, que demonstra 

claramente uma execução maior que a disponibilidade inicial. Evidentemente, isso se deve 

às suplementações por superávit (Fontes 313, 320, 326 e 357). 

2016 2017 20111 	] 7019 2020 2021 

Custe,o e Irestrcento 
418.279.000 450.100.0W 526.751 0W 533 756.0W 530.105.0W 469.740,0W 

Custso e Ieves:,r,ento 
443 909.287 541.473.647 557.081.582 589.537.477 376.779.556 260.655 80: 

juIdadc, 

Siplumesraç2o no 

Custeioelnvestmento .3630.227 91313,847 30.330582 95./81.4/2 . 	183.325.444 - 	22.184.199 

por Super3vit  

Tabela 05- Evotuç0o do Custeio e tnveslirnento do TJBA. Fonte: tPLAN GERENCIAL. 

É nítido o equivoco apontado no relatório de auditoria quando, inexplicavelmente, mais 

uma vez apresenta uma "correlação" descabida entre superávit financeiro e DEA de 

pessoal. O superávit apurado em balanço patrimonial de forma ineouívoca refere-se ao 

saldo de recursos orçamentários utilizados no custeio e investimento e, quando 

lançados no orçamento do Judiciário através de suplenientação de crédito por superávit, 

a destinação é a mesma, qual seja, incremento nos orçarnentos correntes de custeio e 

investimento. Portanto, a existência de DEA de pessoal em absolutamente nada implica 

na apuração do multicitado superávit. 
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5,çn E,i

SEPLAN 

O Judiciário realiza seus pagamentos de passivos de pessoal, sejam DEA ou não, através 

das suplementações orçamentárias feitas pelo Poder Executivo com a Fonte 100 do 

Tesouro (Tabela 06) e, excepcionalmente, através de recursos próprios com as Fontes 

113 e 120. A única exceção foi em 2016, quando fora utilizado parte do superávit (Fontes 

313 e 320) para pagamento de DEA de pessoal. 

2016 2087 2018 2019 2020 2022 

Orçanest0 Pessoal t.$3.727.000 1 841 235 ajo 1.45L522.OYJ 1 483.7/4 (XX) 2,48/.715.CXY) 2 064.)44.:X) 
Inic)al  

Orçsme'ioPcssoa1 
2023319115 2.071.182 975 2.106.711.693 2.134.140.616 2,087.907.253 2.164 167.218 

Suplareentaçlo 

Orçarnerla Pe51a3( 189.403.261 70.000.000 140.000,0(2.) i50.000.000 . 34 014.049 

mnrIC 333 

0rçam5":o Pest 
:44.518.000 138,409.755 172.228400 206 932.411 :01.143.255 76.841.767 

Doa' 1q 	dada 

Orçamento Pessoa! - 
DEA Uqu,dad. 70.330.476  

5uper4m)  

Tabela 06 . Evidênca de Pagamen:o de DEA de Pessoal com uso do Superãvt do riBA. Fonte: FIPLAN GERENCIAL. 

S. Conclusão 

Do exposto, concluímos que o Poder Judiciário jamais deixou de investir ou pagar suas 

despesas de custeio com vistas a realização de pagamentos de DEA de Pessoal. Nos 

causa espanto essa afirmação perigosa explicitada no relatório de auditoria, pois uma 

consulta simples no FIPLAN GERENCIAL demonstrará as Fontes de Recursos 

Orçamentários utilizadas para os pagamentos de DEA de pessoal, bem como as 

utilizadas para a suplementação das despesas de custeio e investimento, como restou 

demostrado nos quadros aqui apresentados. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTO N°: TJ-COI-2022/03314 
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos 

DESPACHO 

Da análise do relatório de auditoria no presente expediente, segue resposta, às 
fis. 66-70, quanto aos achados de números 7 e 8 que estão corr&acionados à 
SEPLAN. 

Em 06/04/2022 

MAU RICIO GÓES DANTAS 
DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO E ORÇAMENTO 

5°  Avenida do CAB, no 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel (71) 3372-5686 

Documento rcconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia, autorizado por: MAURICIO GÓES DANTAS. 
Documento N°: 1184149.20691002-6896 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.us.hr!Siga/COflSLltaPUOliCa 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 20/04/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GWNDI1NJC2
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